
E•tado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Professor J01f0. BNmS SlÃIS, Prefeito Monicipal de Cr\raei 

ro, Estado de ·São Paulo, no usó de suas ,atribui~ legais, 

FAZ SABER 0JE A CÃ'MARA MJNICIPAL DE CKJZEIRO APROVaJ E 

ELE SAtCICH\ A •SIDJINl'E LEI: 

Artigo 1!2 - Passa a denaninar-se ·~J'AIMB PAZINI• a Rua 2 

(dois), do Conjunto Resídencial ·fbva cruzeiro, no Parque Primavera, a:m início 

na aua 4 (quatro), e tér:mino na Rodaria Gilson Duque da Costa, ocm:> justa tore 
nagem póstune a q\Jem tanto ~ib.Jio can o bem estar social do Município. 

cação •. 

\ 

. Artigo 29 ,- Esta lei entrará em vigor na data de sua p.Jbli 

cruzellt), 23 de abril 

~[M·swe:; 

Rn:!l.el::•to lbliciptl 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Mmicipal de Cruzei 
ro, em 23 de abril de 1993 .. 
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